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 Comunicado
A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. Luiz Camargo Wolfmann”, por meio do Centro de Formação e Aper-

feiçoamento de ASP, através do Núcleo de Coordenação de São Paulo e Grande São Paulo, torna pública a realização do Curso de 
Aperfeiçoamento de Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária - Armamento e Tiro - 2022, e baixa as seguintes instruções:

1. OBJETIVO: atualizar os servidores, aperfeiçoar os fundamentos do tiro e regras de segurança para a operação técnica, pro-
porcionando conhecimentos táticos/práticos relacionados aos armamentos e a respectivas munições em cumprimento às atribuições 
com os seguintes equipamentos: revolver, pistola calibre .40 e espingarda ga. 12.

2. PÚBLICO-ALVO: Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária – Nível I Ao VII, de acordo com o inciso IV, do artigo 11, da seção 
VII – dos deveres e das obrigações, da Resolução SAP 89, de 24-4-2012.

3. EIXO: IV – Segurança e Disciplina.
4. CARGA HORÁRIA: 10 h/a.
5. CERTIFICADO: Somente será fornecido certificado mediante a frequência de 100% da carga horária e conceito apto em cada 

arma.
6. VESTIMENTA E ACESSÓRIOS: os servidores alunos deverão comparecer ao curso devidamente uniformizados, com coldre, 

colete balístico e equipamentos de proteção individual necessários para permanência no estande de tiro (protetor auricular e óculos 
de proteção).

7. TURMA: CRM 61/2022
DATA: 12/08/2022 – das 08h às 17 horas.
LOCAL: Estande de Tiro da P. I de Franco da Rocha.
ENDEREÇO: Rod. Edgar Máximo Zambotto, Km 44,5.

Nº  NOME RG UNIDADE
1 FERNANDO APARECIDO RAPOSO 34.511784-0 CDP I DE PINHEIROS
2 JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 68.330.35-1 CDP I DE PINHEIROS
3 ROBSON DE OLIVEIRA 25.377.521-8 CDP I DE PINHEIROS
1 FABIO JOSE DOS SANTOS 33.619.481-x CDP SANTO ANDRE
2 THIAGO VIDEIRA RODRIGUES 35.038.018-1 CDP SANTO ANDRE
3 EDSON FERREIRA DOS SANTOS 13.890.733-x CDP SANTO ANDRE
4 DENILSON ALEXANDRE DE OLIVEIRA 18.117.394-3 CDP SANTO ANDRE
5 EDSON ROCHA 15.731.931-3 CDP SANTO ANDRE
6 REGINALDO DE OLIVEIRA BRANDAO 25.611.490-0 CDP SANTO ANDRE
7 FLORISVALDO JOSE DA SILVA 35.227.154-1 CDP SANTO ANDRE
8 ALBERTO CARLOS DA SILVA 25.146.637-1 CDP SANTO ANDRE
9 JOSE APARECIDO DE SOUSA BARBOSA 43.881.496-4 CDP SANTO ANDRE
10 ALTEMIR FRANCISCO PERIN 52.570.855-8 CDP SANTO ANDRE
11 JOEL COELHO DA SILVA 34.610.456-7 CDP I DE OSASCO
12 REGINALDO BASTOS DE LIMA 33.018.290-0 CDP I DE OSASCO
13 VALDIR GARCIA 15.985.723-5 CDP I DE OSASCO
14 VITOR HUGO NAPOLEÃO PEREIRA 42.149.224-7 CDP I DE OSASCO

8. TURMA: CRM 62/2022
DATA: 16/08/2022– das 08h às 17 horas.
LOCAL: Estande de Tiro da P. I de Franco da Rocha.
ENDEREÇO: Rod. Edgar Máximo Zambotto, Km 44,5.

Nº  NOME RG UNIDADE
1 MARCELO GOMES MARTINS 42.321.058-0 HCTP I FRANCO DA ROCHA
2 RONALDO FERREIRA DE MORAIS  34.629.774-6 HCTP I FRANCO DA ROCHA
3 SÉRGIO DE PAIVA 25.533.425-4 HCTP I FRANCO DA ROCHA
4 JOÃO APARECIDO DA ROCHA 19.589.789-4 HCTP I FRANCO DA ROCHA
5 JOSÉ BARROS DOS SANTOS 17278065 HCTP I FRANCO DA ROCHA
6 AMARILDO BRITO NASCIMENTO 28.875.899-7 HCTP I FRANCO DA ROCHA
7 MÁRIO ALMEIDA DE OLIVEIRA 29.606.718-0 P. I DE FRANCO DA ROCHA
8 ANTONIO EDUARDO POLONIO DA SILVA 46.236.980-8 P. I DE FRANCO DA ROCHA
9 PÉRSIO ALVARO PINHEIRO NETO 32.538.714-X P. I DE FRANCO DA ROCHA
10 EMERSON DOS SANTOS PINTO 24.995.480-3 PENIT. "ASP JOAQUIM FONSECA LOPES DE PARELHEIROS
11 VALDIR GIL GOMES 28.372.650-7 PENIT. "ASP JOAQUIM FONSECA LOPES DE PARELHEIROS
12 ELTON MACHADO DO NASCIMENTO 35.514.223-0 PENIT. "ASP JOAQUIM FONSECA LOPES DE PARELHEIROS
13 VALDEMIR LUIZ DE FRANÇA JÚNIOR 35.604.678-3 PENIT. "ASP JOAQUIM FONSECA LOPES DE PARELHEIROS
14 PAULO RICARDO GOMES SABINO 41.071.054-4 PENIT. "ASP JOAQUIM FONSECA LOPES DE PARELHEIROS
15 RODRIGO LIMA DO NASCIMENTO 44.547.435-X PENIT. "ASP JOAQUIM FONSECA LOPES DE PARELHEIROS
16 DANIEL BRASIL DE ARGOLO 33.474.070-8 PENIT. "ASP JOAQUIM FONSECA LOPES DE PARELHEIROS
17 DIEGO MUNHOZ DA SILVA 45.357.470-1 PENIT. "ASP JOAQUIM FONSECA LOPES DE PARELHEIROS
18 ALEXANDRE FROIO 27.446.552-8 PENIT. "ASP JOAQUIM FONSECA LOPES DE PARELHEIROS
19 LEANDRO ANDRADE PIRES 41.615.984-9 CDP DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
20 ROBERTO LOPES BATISTA 21.566.322-6 CDP II DE GUARULHOS

09. TURMA: CRM 63/2022.
DATA: 16/08/2022 – das 08h às 17 horas.
LOCAL: Estande de Tiro da P. I de Franco da Rocha.
ENDEREÇO: Rod. Edgar Máximo Zambotto, Km 44,5.

Nº  NOME RG UNIDADE
1 ADELMO BATISTA DOS SANTOS 27.510.560-X BASE DE ESCOLTA
2 ALEX SANDRO DA SILVA 33.431.148-2 BASE DE ESCOLTA
3 ANDERSON RIBEIRO PUERTA 41.758.677-2 BASE DE ESCOLTA
4 ANDRE LUIZ PERES COBO 44.647.118-5 BASE DE ESCOLTA
5 ANTONIO JOSE PAIXAO 27.987.756-0 BASE DE ESCOLTA
6 BRIAN EDSON MILANO FONSECA 47.331.666-3 BASE DE ESCOLTA
7 BRUNO CESAR FELIPE DE ARAUJO 41.922.287-X BASE DE ESCOLTA
8 DIOGO BARROS DA SILVA 40.754.543-8 BASE DE ESCOLTA
9 EDSON FERNANDO SATELIS DE SOUSA 34.035.788-5 BASE DE ESCOLTA
10 ELCIO DOS SANTOS SILVA 42.495.970-7 BASE DE ESCOLTA
11 GABRIEL MAJOR PITTA 47.101.479-5 BASE DE ESCOLTA
12 GEMERSON APARECIDO DA SILVA 41.049.584-0 BASE DE ESCOLTA
13 JEAN JITSUNAO DA MATTA KURIYAMA 41.494.657-1 BASE DE ESCOLTA
14 JEFERSON PAULO CESAR 30.315.299-0 BASE DE ESCOLTA
15 JESSE LIRA DOS SANTOS 28.601.574-2 BASE DE ESCOLTA

10. TURMA: CRM 64/2022.
DATA: 16/08/2022 – das 08h às 17 horas.
LOCAL: Estande de Tiro da P. I de Franco da Rocha.
ENDEREÇO: Rod. Edgar Máximo Zambotto, Km 44,5.

Nº  NOME RG UNIDADE
1 KENNER LUCAS CORREA 46.761.597-4 BASE DE ESCOLTA
2 LINDOMAR MARTINS DA CRUZ 26.317.270-3 BASE DE ESCOLTA
3 LUIZ ALBERTO PAULO DA CONCEICAO 42.873.081-4 BASE DE ESCOLTA
4 MARCELO ALVES FERREIRA 46.257.954-2 BASE DE ESCOLTA
5 MARCELO HENRIQUE DA SILVA 27.726.991-X BASE DE ESCOLTA
6 PAULO CESAR LORETE 12.811.494-9 BASE DE ESCOLTA
7 RENATO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 40.116.566-8 BASE DE ESCOLTA
8 THIAGO DOMINGUES CARDOSO 41.251.839-9 BASE DE ESCOLTA
9 VALDEMIR ALVEZ 29.698.062-6 BASE DE ESCOLTA
10 VALDINEI DE OLIVEIRA PAULO 25.463.296-8 BASE DE ESCOLTA
11 VICTOR YUITIRO TANOUE 48.829.431-9 BASE DE ESCOLTA
12 WASHINGTON MICHELL DOS SANTOS 42.792.573-3 BASE DE ESCOLTA
13 WESLEY ALVES AMORIM 41.759.441-0 BASE DE ESCOLTA
14 ANDERSON WELLER  33.032.788-1 PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL
15 EDILSON GOMES DA SILVA  17.650.165-4 PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL
16 ELIS TADEU RODRIGUES 12.177.988-1 PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL
17 FABIO ALBERTI 19.978.173-4 PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL
18 FABIO AP. BUENO CLEMENTINO 25.370.298-7 PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL
19 JOSE ROCHA DE SOUZA 22.431.212-1 PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL
20 MARCELO SABBAG OSAWA  32.030.639-2 PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL
21 PAULO FELIX MARTINS 19+467.803-9 PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL
22 RONALDO GERÔNIMO DA SILVA 25.612.595-8 PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL
23 WASHINGTON MARTINS FERNANDES 22.332.262-3 PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL

11. TURMA: CRM 65/2022.
DATA: 17/08/2022 – das 08h às 17 horas.
LOCAL: Estande de Tiro da P. I de Franco da Rocha.
ENDEREÇO: Rod. Edgar Máximo Zambotto, Km 44,5.

Nº  NOME RG UNIDADE
1 LUCIANO MARCHIORI DA ROCHA 32.239.484-3 P. I DE FRANCO DA ROCHA
2 ADRIANO ROBERTO E. COSTA  22.603.564-5 P. II DE GUARULHOS
3 RENATO MEIRELES DE OLIVEIRA  21.961.688-7 P. II DE GUARULHOS
4 WESLEI FERNANDO VIEIRA 40.801.229-8 P. II DE GUARULHOS
5 JORGE QUIRINO DE SOUZA  27.676.556-4 P. II DE GUARULHOS
6 PAULO SERGIO DA SILVA 19.609.776-9 P. II DE GUARULHOS
7  PAULO HENRIQUE DOS SANTOS MELO 30.507.800-8 P. II DE GUARULHOS
8 EDIGAR JOAQUIM DA SILVA 29.065.611-4 P. II DE GUARULHOS
9 NATAL DA SILVA GREGORIO 19.634.367-7 P. II DE GUARULHOS
10  ANDRE LUIS DA SILVA 23.880.921-3  P. II DE GUARULHOS
11 JOEL DA SILVEIRA 17.539.268-7 CDP I DE PINHEIROS
12 ADALBERTO HENRIQUE P. BALBO 46.235.455-6 PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL
13 ALDREN LEONARD COUTINHO 40.789.860-8 PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL
14 ANTONIO CASALI JUNIOR 30.284.690-6 PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL
15 DIEGO AZEVEDO DA SILVA 49.298.433-5 PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL
16 DEYVI RICHARD CARRAVIERI 21.163.857-2 PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL
17 GUSTAVO FERREIRA LOPES BARROS  48.217.004-9 PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL
18 KERSON BASTOS PIRES 25.995.186-9 PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL
19 LUIS ANTONIO PEREIRA JUNIOR  32.494.403-2 PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL
20 LUIS CARLOS LOPES 28.584.601-2 PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL
21 MARCELO ALDO GILES 16.117.868-6 PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL
22 ROBERTO BOUDOUX 20.704.138-6 PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL
23 WALDECY MONTEIRO MURTA 18.465.045-8 PENITENCIÁRIA FEMININA DA CAPITAL

 Despachos do Secretário, de 9-8-2022
Autorizando:
À vista do contido na Portaria CROESTE - 068, de 

28/07/2022, publicada no DOE de 29/07/2022, da Coordenado-
ria de Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado, convocan-
do em caráter excepcional e de missão, os Agentes de Segurança 
Penitenciária, para prestarem serviços no Centro de Progressão 
Penitenciária de Valparaíso, no mês de agosto de 2022, AUTO-
RIZO, nos termos dos §§ 2º e 3º do artigo 8º do Dec. 48.292, 
de 02 de dezembro de 2003, os servidores ali constantes, o 
percebimento de diárias até o valor de 1 vez de suas retribuições 
mensais(Correio Eletrônico, de 4-8-2022).

em caráter excepcional, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 
8º do Dec. 48.292/03, o servidor Anderson Santos Brito, RG. 
40.382.117-4, Agente de Segurança Penitenciária de Classe IV, 
lotado na Penitenciária “AEVP Cristiano de Oliveira” de Flórida 
Paulista, a perceber a título de diárias, quantia superior a 50% 
de sua retribuição mensal, respeitado o limite correspondente 
a 1 vez sua retribuição mensal, em razão de outras diárias já 
recebidas, nos dias 18 a 19, 22 a 26 e de 29 a 31 de agosto 
de 2022, com objetivo de prestar serviços na Penitenciária de 
Caiuá(Correio Eletrônico, de 4-8-22)

em caráter excepcional, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 8º 
do Dec. 48.292/03, o servidor Carlos Roberto Lopes Crepaldi, RG. 
18.814.426-2, Oficial Operacional, lotado na Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Noroeste do Estado, em Pirajuí, 
a perceber a título de diárias, quantia superior a 50% de sua 
retribuição mensal, respeitado o limite correspondente a 1 vez 
sua retribuição mensal, em razão de outras diárias já recebidas, 
no dia 12 de agosto de 2022, com objetivo de conduzir veículo 
oficial, para transporte de servidores da citada Coordenadoria, 
com destino ao Centro de Detenção Provisória II de Pacaembu 
e, Penitenciária de Presidente Prudente(Correio Eletrônico, de 
9-8-2022).

em caráter excepcional, nos termos dos §§ 2º e 3º do 
art. 8º do Dec. 48.292/03, o servidor Carlos Alberto Dias, RG. 
18.355.163-1, Agente de Segurança Penitenciário de Classe 
II, lotado na Penitenciária “AEVP Jair Guimarães de Lima” de 
Potim, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região do 
Vale do Paraíba e Litoral, a perceber a título de diárias, quantia 
superior a 50% de sua retribuição mensal, respeitado o limite 
correspondente a 1 vez sua retribuição mensal, em razão de 
outras diárias já recebidas, no período 10 a 12 de agosto de 
2022, com objetivo de prestar serviços junto a Penitenciária II 
de São Vicente(SAP-DCI-2022/244043).

em caráter excepcional, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 
8º do Dec. 48.292/03, o servidor Olavo Nunes de Souza, RG. 
33.349.100-2, Agente de Segurança Penitenciário de Classe IV, 
lotado no Centro de Detenção Provisória de Suzano, da Coorde-
nadoria de Unidades Prisionais da Região do Vale do Paraíba e 
Litoral, a perceber a título de diárias, quantia superior a 50% de 
sua retribuição mensal, respeitado o limite correspondente a 1 
vez sua retribuição mensal, em razão de outras diárias já rece-
bidas, nos períodos de 10 a 12 de agosto de 2022, com objetivo 
de prestar serviços junto a Penitenciária II de São Vicente(SAP-
-DCI-2022/244043).

em caráter excepcional, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 
8º do Dec.48.292/03, o servidor Leandro Teles do Nascimento – 
RG: 33.797.046-4, Agente de Segurança Penitenciária de Classe 
III, do SQC-III-QSAP, classificado na Penitenciária de Caiuá, a 
perceber a título de diárias, nos dias 10 a 12, 15 a 19, 22 a 25 
e de 29 a 31 de agosto de 2022, quantia superior a 50% de sua 
retribuição mensal, respeitado o limite correspondente a 1 vez 
sua retribuição mensal, em razão de outras diárias já recebidas, 
tendo em vista seu deslocamento para prestar serviços no 
Centro de Ressocialização Feminino de São José do Rio Preto/
SP(Correio Eletrônico, de 9-8-22).

 CHEFIA DE GABINETE

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 09/08/2022
Indeferindo o pedido de fornecimento de cópias dos autos 

requerido pelo Dr. Adilson Pinheiros dos Santos – OAB/SP nº 
430.427; considerando que a concessão de vista é deferida 
apenas à parte e ao seu advogado regularmente constituído, em 
proteção aos dados pessoais do investigado e de seus direitos 
da personalidade, em especial privacidade e honra. Intime-
-se. (Advogado: Dr. Adilson pinheiros dos santos). (Expediente 
SAP/742135/2022) 

 ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
DR. LUIZ CAMARGO WOLFMANN

 COMUNICADO
A diretora da Escola de Administração Penitenciária "Dr. 

Luiz Camargo Wolfmann", por intermédio do Centro de Capa-
citação e Desenvolvimento de Recursos Humanos, através do 
Núcleo de Coordenação de São Paulo e da Grande São Paulo, 
comunica a realização da Atualização de Conteúdo e Gravação 
de videoaulas da disciplina de Procedimento Disciplinar Fun-
cional, dos Cursos de Capacitação nas Áreas de Segurança e 
Disciplina e Segurança Externa - EaD.

1) Objetivo: Atualizar o Conteúdo e Gravar videoaulas da 
disciplina Procedimento Disciplinar Funcional.

2) Eixo: IV – Segurança/Disciplina.
3) Local: EAP- Escola de Administração Penitenciária “ Dr. 

Luiz Camargo Wolfmann” São Paulo, Avenida Ge. Ataliba Leonel, 
556- Santana, cep: 02033-000- São Paulo/SP.

Obs. A gravação não será aberta ao público
4) Data e horário: Dia 15/08/2022 – das 09h às 17h, con-

forme descrito abaixo:
Matéria Carga Horária Conteúdo
Procedimento Disciplinar Funcional 09h as 12h15 Gravação em estúdio do conteúdo
Procedimento Disciplinar Funcional 13h45 as 17h00 Atualização da Apostila e material 
  complementar.

5) Docentes convidados: Alan Henrique dos Santos Guanais, 
Edson dos Santos Escolar (PDF).

6) As atividades de elaboração e execução de programas de 
formação e Aperfeiçoamento, desenvolvimento e capacitação de 
recursos humanos, serão retribuídos nos termos do artigo 2º do 
Decreto 40.540, de 13/12/95, alterado pelo Decreto 53.878/08, 
obedecendo o limite estabelecido no referido decreto.

(Comunicado EAP Nº 229-2022)
 COMUNICADO
A diretora da Escola de Administração Penitenciária "Dr. 

Luiz Camargo Wolfmann", por intermédio do Centro de Capa-
citação e Desenvolvimento de Recursos Humanos, através do 
Núcleo de Coordenação de São Paulo e da Grande São Paulo, 
comunica a realização da Atualização de Conteúdo e Gravação 
de videoaulas da disciplina de Legislação de Pessoal, dos Cursos 
de Capacitação nas Áreas de Segurança e Disciplina e Segurança 
Externa - EaD.

1) Objetivo: Atualizar o Conteúdo e Gravar videoaulas da 
disciplina de Legislação de Pessoal-LP.

2) Eixo: IV – Segurança/Disciplina.
3) Local: EAP- Escola de Administração Penitenciária “ Dr. 

Luiz Camargo Wolfmann” São Paulo, Avenida Ge. Ataliba Leonel, 
556- Santana, cep: 02033-000- São Paulo/SP.

Obs. A gravação não será aberta ao público
4) Data e horário: Dia 15/08/2022 – das 09h às 17h, con-

forme descrito abaixo:
Matéria Carga Horária Conteúdo
Procedimento Disciplinar Funcional 09h as 12h15 Atualização da Apostila e material 
  complementar
Procedimento Disciplinar Funcional 13h45 as 17h00 Gravação em estúdio do conteúdo

5) Docentes convidados: Carlos Roberto Cristovam.
6) As atividades de elaboração e execução de programas de 

formação e Aperfeiçoamento, desenvolvimento e capacitação de 
recursos humanos, serão retribuídos nos termos do artigo 2º do 
Decreto 40.540, de 13/12/95, alterado pelo Decreto 53.878/08, 
obedecendo o limite estabelecido no referido decreto.

(COMUNICADO EAP Nº 230-2022)

Considerando os expressivos resultados obtidos nas edições 
da Jornada de Cidadania e Empregabilidade desenvolvidas nos 
estabelecimentos prisionais e nas unidades de atendimento da 
Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania;

RESOLVE:
Artigo 1º - Alterar a nomenclatura do Programa Jornada 

da Cidadania e Empregabilidade que passa a ser denominado 
JORNADA DA CIDADANIA, TRABALHO E RENDA.

Parágrafo único – A JORNADA DA CIDADANIA, TRABALHO 
E RENDA realizada nos estabelecimentos penais de regime 
fechado, semiaberto, hospitalares e unidades de atendimento 
da Coordenadoria de Reintegração Social, consiste em processo 
continuado de mobilização e diálogo social voltado à promoção 
da cidadania, trabalho e renda das pessoas privadas de liber-
dade, egressas, em cumprimento de alternativas e familiares.

Artigo 2º - A Jornada de Cidadania, Trabalho e Renda tem 
como objetivos:

1.Fortalecer as atividades em qualificação profissional e 
formação inicial promovidas pela Pasta;

2.Disponibilizar serviços que ampliem a promoção da 
cidadania como emissão de documentos, atendimento jurídico, 
orientação sobre direitos, palestras e oficinas sobre temas 
diversos;

3.Ampliar a divulgação de política de combate à discrimi-
nação e aos preconceitos diversos, no que se refere a presos e 
egressos do sistema prisional, pacientes mentais, com vistas à 
inclusão e permanência no mercado de trabalho, a geração de 
trabalho e renda;

4.Promover a participação de instituições públicas, privadas 
e organizações da sociedade civil com vistas a dar oportunida-
des, para oferecer os serviços de que dispõem;

5.Divulgar as ações em reintegração social desenvolvidas 
para os diferentes públicos assistidos pela Secretaria da Admi-
nistração Penitenciária;

6.Desenvolver eventos temáticos sobre Direitos Humanos;
7.Incentivar a promoção à saúde, com atenção à saúde do 

trabalhador e trabalhadora, e cuidados pessoais;
Artigo 3º - A Jornada de Cidadania, Trabalho e Renda será 

realizada no horário compreendido das 09h às 16h e contará, 
obrigatoriamente, com cerimônia formal de abertura solene 
dos trabalhos, com a presença do diretor do estabelecimento, 
autoridades locais e da Pasta.

Parágrafo Único – As unidades prisionais que não possuem 
espaços suficientes para todos os serviços disponibilizados no 
dia, ou com demandas superiores à capacidade de atendimento 
em um único dia, poderão estender a Jornada de Cidadania, 
Trabalho e Renda no decorrer da semana.

Artigo 4º - Os procedimentos para realização da Jornada 
de Cidadania, Trabalho e Renda serão coordenados pelo Grupo 
de Capacitação, Aperfeiçoamento e Empregabilidade – GCAE da 
Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania, em conjunto 
com demais setores da Coordenadoria, os Dirigentes das uni-
dades prisionais e os Grupos Regionais de Ações de Trabalho e 
Educação das Coordenadorias Regionais de Unidades Prisionais.

§ 1º - Todos os envolvidos na Jornada de Cidadania, Tra-
balho e Renda deverão observar os dispositivos do Regimento 
Interno Padrão das Unidades Prisionais - RIP;

§ 2º - Os demais Grupos e Departamentos da Coorde-
nadoria de Reintegração Social e Cidadania, assim como a 
Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário e a Fundação 
"Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel" - Funap, poderão contribuir 
para a promoção da Jornada de Cidadania, Trabalho e Renda, 
garantindo maior articulação das iniciativas em desenvolvimen-
to em cada localidade, dando amplo conhecimento à população 
prisional, servidores e parceiros.

Artigo 5º - O Grupo de Capacitação, Aperfeiçoamento e 
Empregabilidade - GCAE, em conjunto com setores da CRSC e 
das demais Coordenadorias, estabelecerá os instrumentos para 
planejamento, acompanhamento e avaliação das atividades a 
serem desenvolvidas.

Parágrafo Único – As atividades devem ser amplamente 
divulgadas aos servidores e parceiros, a fim de que os mesmos 
sejam envolvidos na elaboração, organização e execução da 
Jornada de Cidadania, Trabalho e Renda.

Artigo 6º - Será instituído, anualmente, calendário da 
Jornada de Cidadania, Trabalho e Renda, a fim de divulgar aos 
diferentes setores da Pasta e parceiros o conjunto das edições, 
considerando as regiões e a modalidade das unidades prisionais 
e unidades de atendimento, os quais deverão ser previamente 
aprovados pelos Coordenadores Regionais de Unidades Pri-
sionais.

§ 1º - Serão promovidas, por ano, no mínimo, 02 edições 
da Jornada de Cidadania, Trabalho e Renda em cada unidade 
prisional, específica para cumprimento de pena em regime 
semiaberto e, no mínimo, 01 nas demais unidades prisionais, 
de cumprimento de pena em regime fechado e de detenção 
provisória e nos hospitais de custódia e tratamento psiquiátrico.

§ 2º As ações da Jornada da Cidadania, Trabalho e Renda 
não substituem as demais iniciativas de caráter contínuo e ordi-
nária desenvolvidas pelas unidades prisionais.

§ 3º – Poderão ser promovidas de forma híbrida, ou em 
ambiente virtual, Jornadas de Cidadania, Trabalho e Renda nas 
unidades de atendimento da Coordenadoria de Reintegração 
Social e Cidadania, considerando as estruturas disponíveis e o 
horário de funcionamento desses equipamentos, ampliando o 
alcance do público e estimulando a inclusão digital.

Artigo 7º - Todas as ações desenvolvidas na Jornada de 
Cidadania, Trabalho e Renda deverão ser lançadas no sistema 
GEPEN a fim de serem computados os atendimentos como ações 
de Reintegração.

Artigo 8º - Esta resolução entra em vigor na data da 
publicação.

Artigo 9º - Fica revogada a Resolução SAP 138/2016 e 
demais disposições em contrário.

Resolução SAP 098, de 09-08-2022.
Regulariza, no âmbito da Secretaria da Administração 

Penitenciária, a instituição de 01 (uma) Célula de Intervenção 
Rápida - CIR no Centro de Progressão Penitenciária "Prof. Noé 
de Azevedo" de Bauru subordinada à Coordenadoria de Unida-
des Prisionais da Região Noroeste do Estado.

O Secretário da Secretaria da Administração Penitenciária, 
no uso de sua competência legal e considerando:

as disposições constantes da Resolução SAP-155, de 19 
de junho de 2009, alterada pela Resolução SAP-262, de 23 de 
setembro de 2009;

que o processo que trata da instituição de 01 (uma) CIR no 
Centro de Progressão Penitenciária “Prof. Noé de Azevedo” de 
Bauru, encontra-se devidamente instruído com as informações 
previstas nos instrumentos legais mencionados acima;

que a regularização da instituição da CIR no Centro de Pro-
gressão Penitenciária “Prof. Noé de Azevedo” de Bauru é proce-
dente, vez que atende aos requisitos que normatizam a matéria;

que os integrantes da CIR em questão já realizaram o curso 
destinado à capacitação para atuação em grupos de intervenção 
rápida, tendo todos obtido o aproveitamento necessário,

que a CIR do Centro de Progressão Penitenciária “Prof. Noé 
de Azevedo” de Bauru está formada nos moldes previstos pela 
Resolução SAP-155/2009 e alteração.

RESOLVE:
Artigo 1º- Regularizar a instituição de 01 (uma) Célula de 

Intervenção Rápida – CIR, no Centro de Progressão Penitenciária 
“Prof. Noé de Azevedo” de Bauru da Coordenadoria de Unida-
des Prisionais da Região Noroeste do Estado.

Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 


